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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

MOÇÃO

ROSANA SCHERER, vereadora do PL, DAURI MORGENSTERN, vereador da Bancada do MDB, FLAVIO HABITZREITER, vereador da Bancada do PP, e INGOMAR SANDTNER, vereador da Bancada do PSDB, com o apoio dos demais vereadores desta Casa Legislativa, apresentam a Vossa Excelência, nos termos do art. 123 do Regimento Interno, a presente Moção de Repúdio ao Projeto de Lei nº 1702/2019 e à cobrança de royalties no percentual de 7,5% sobre sementes.
O referido Projeto de Lei propõe alterações significativas na legislação de proteção de cultivares, ampliando direitos dos obtentores vegetais e restringindo garantias historicamente asseguradas aos produtores rurais, especialmente no que se refere ao direito de reserva de sementes para uso próprio, à ampliação do prazo de proteção e à possibilidade de ampliação da cobrança de royalties.
Tais medidas representam desequilíbrio na relação entre produtores e empresas detentoras de cultivares, transferindo custos e riscos ao produtor rural, elo mais vulnerável da cadeia produtiva.
Além disso, a cobrança de royalties no patamar de 7,5% sobre a produção eleva diretamente os custos no campo, reduz a margem de lucro, amplia o endividamento rural e compromete a competitividade do agronegócio brasileiro, especialmente em um cenário de instabilidade climática, dificuldades de crédito e juros elevados.
O município de Três Passos possui forte base econômica vinculada à produção agropecuária, sendo a agricultura familiar e o agronegócio pilares essenciais para a geração de renda, emprego e desenvolvimento local. Medidas que oneram excessivamente o produtor rural impactam diretamente a economia municipal e regional.
Assim, os vereadores da Câmara Municipal de Três Passos manifestam seu veemente repúdio ao Projeto de Lei nº 1702/2019, nos termos atualmente propostos, bem como à cobrança de royalties no percentual de 7,5%, por considerarem tais medidas economicamente inviáveis, socialmente injustas e prejudiciais ao produtor rural brasileiro.
Requer-se o encaminhamento desta Moção à Câmara dos Deputados, ao Senado Federal e às entidades representativas do setor produtivo rural.
	Três Passos, 3 de março de 2026.
Rosana Scherer
Vereadora do PL


Dauri Morgenstern		Maria Helena G. Krummenauer
Vereadores da Bancada do MDB


Flavio Habitzreiter		Luis Costa		Luis da Silva	
Vereadores da Bancada do PP


Ingomar Sandtner		Osvaldir Urnau
Vereadores da Bancada do PSDB


		Diego Maciel		Sandro Radaelli
Vereadores da Federação PT/PCdoB


Paulo Sattler
Vereador do Partido PDT
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